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CONTRATO N.º 251/2023 
 
PREGÃO ADESÃO N°054/2023 
 
O MUNICÍPIO DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 03.239.076/0001-62, com sede administrativa à Av. Porto 
Alegre, N° 2525, Centro, CEP 78.890-000,na Cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o 
n.º 411.319.161.15,  doravante denominado de FORGOV CONSULTORIA E CONTABILIDADE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.936.958/0001-04, estabelecida a Av. Blumenau, n.º2385, 
Bairro CENTRO, Andar 1 sala 104, na cidade de Sorriso/MT, telefone (66) 3544-4171, e-mail 
marcos@forgov.com.br / juliano@forgov.com.br neste ato representada pelo Sr. MARCOS 
ANTONIO MAIA, portador da cédula de identidade RG sob n.º 927104 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 
850.523.291-72, doravante denominada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato 
nos termos da PREGÃO ADESÃO nº 054/2023 (nosso) A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
095/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023, DO PROCESSO N° 039/2023, PROMOVIDO 
PELO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE/MT, firmam o presente contrato, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições e clausulas a 
seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto deste contrato a “ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. º 095/2023, 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2023, PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE-MT, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA 
A LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE XMLS DO APLIC/TCE-MT PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS”, conforme as condições e especificações técnicas mínimas constantes neste Edital e seus 
Anexos, para atendimento à Prefeitura Municipal de Sorriso – MT. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do art. 6º 
e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. Os preços a serem pagos a CONTRATADA são os aqui registrados, conforme especificações dos itens 
abaixo: 

ITEM 
CÓDIGO 

ÁGILI 
CÓDIGO 

TCE 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

VALOR 
UNIT 

SUBTOTAL 

1 856000 281526-5 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE, PARA GESTÃO E 
GERENCIAMENTO DAS XMLS DO APLIC/TCE – 
MT ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E ATENDIMENTO 

TÉCNICO ESPECIALIZADO. 

MÊS 12 
R$ 

3.200,00 

 
 
 

R$ 38.400,00 

2 856001 282947-9 IMPLANTAÇÃO UND 1 
R$ 

1.600,00 

 
R$ 1.600,00 

 
TOTAL: R$ 40.000,00 

 
3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de Pagamentos 
definidos através do Decreto Municipal nº 816/2022 para o exercício de 2023, sendo que, não excederá o 
prazo máximo de até 30(trinta) dias para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais 
já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 
3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 
3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 
fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas 
até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

mailto:marcos@forgov.com.br
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3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 
responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. 
3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria, para 
que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 
3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade 
com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.11. O CNPJ da detentora do contrato constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe 
deu origem. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS 
4.1. A empresa deverá implantar o software e iniciar os serviços de locação no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, após a emissão da Ordem de Fornecimento (OF), já com as bases contendo os dados convertidos e 
os sistemas de processamento. 
4.2. A empresa fica obrigada a realizar, após o período de implantação, suporte/assistência técnico(a), in 
loco, sempre que a contratante achar necessário, sem custo adicional a Administração. 
4.3. A empresa contratada deverá realizar visita sempre que necessário para atualização e verificação de 
conformidade do software. 
4.4. A contratada deverá prestar serviços de suporte técnico e manutenção nos sistemas, sempre que 
solicitado pelo Município, bem como que o suporte de atendimento referente a eventuais erros do sistema 
deverá ser atendido em no máximo 02 (duas) horas após a solicitação. 
4.5. Efetuar, quando necessário, alterações, melhorias e atualizações nos sistemas locados, que impliquem 
mudanças nos arquivos, novas funções/rotinas e relatórios, de forma a atender a legislação ou 
aperfeiçoamento gerencial, assim como, responsabilizar-se pela substituição dos Sistemas por versões 
mais atualizadas em função do aprimoramento técnico e/ou operacional. 
4.6. Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou 
acesso, em decorrência da execução dos serviços e não prestar declarações ou informações sem prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes.  
4.7. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos serviços prestados, permitindo verificação de sua conformidade com as especificações. 
4.8. Além das obrigações citadas no Termo de Referência, a empresa contratada deverá seguir todas as 
demais obrigações constantes na Ata de Registro de Preço, Edital e Termo de Referência do processo 
aderido.  
4.9. Os serviços deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável.  
4.10. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal atestar e regular execução dos serviços, encaminhando o 
documento para as providências relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA VIGÊNCIA 
5.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura, ou 
seja, do dia, 11/09/2023 à 10/09/2024, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente e interesse e 
conveniência da administração municipal, contados a partir da data de assinatura do presente contrato.  
5.2. O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DO PREÇO 
6.1. O valor global do presente contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

6.1.1. Os pagamentos das notas fiscais apresentadas corresponderão aos serviços efetivamente 
executados, observados os valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da 
licitação, devendo ser pago através de ordem bancária no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após 
execução dos serviços mediante entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo servidor 
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responsável da Secretaria Municipal solicitante e de acordo com a Programação Financeira de 
Pagamentos a serem definidos através de Decreto Municipal para o exercício de 2023. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil nº 717/2023, emitido pelo Departamento de 
Contabilidade, conforme a seguir: 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

RECURSO 
VALOR                                               

2023 

VALOR                                               
2024 

SEC. DE FAZENDA 03.001.04.123.0002.2012 

MANUTENCAO  
ATIVIDADES 

SECRETARIA DE 
FAZENDA 

339039 71   1.500.000 
R$ 

11.200,00 
R$ 

28.800,00 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1. DA CONTRATADA: A empresa contratada deverá receber a respectiva Nota de Autorização de 
Despesa (NAD), sob pena de decair do direito à prestação dos serviços, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de origem, a empresa obriga-se a: 

8.1.1. É responsabilidade da CONTRATADA a prestação de serviços nas quantidades, no horário e 
nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital.  
8.1.2. Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida no Termo de Referência;  
8.1.3. Apresentar todos os meses juntamente com a nota fiscal e certidões de regularidade fiscal; 
8.1.1. É responsabilidade da CONTRATADA a prestação de serviços nas quantidades, no horário e 
nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital.  
8.1.2. Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida no Termo de Referência;  
8.1.3. Apresentar todos os meses juntamente com a nota fiscal e certidões de regularidade fiscal; 
8.1.4. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas legais; 
8.1.5. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto.  
8.1.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução dos serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
8.1.7. A Contratada deverá utilizar equipamentos próprios necessários para a prestação de 
serviços. 
8.1.8. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, 
providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
Contratante.  
8.1.9. Responsabilizar-se todos os tributos, despesas com transporte, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outras despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os serviços fornecidos;  
8.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.  
8.1.11. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento 
da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela execução dos serviços.  
8.1.12. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se 
responsabilizará pela realização dos serviços, sem ônus algum à contratante.  
8.1.13. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 
exclusivamente da CONTRATADA; 
8.1.14. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do contrato, sendo que caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
8.1.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização da 
CONTRATANTE; 
8.1.17. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os serviços que estiverem em 
desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato.  
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8.2. DA CONTRATANTE: Uma vez firmado o contrato, o Município se obriga a: 
8.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos e/ou execução 
dos serviços, objeto da contratação;  
8.2.2. Atestar nas notas fiscais, mediante a efetiva entrega do objeto deste Contrato, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho;  
8.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a execução dos serviços 
constantes na nota fiscal, devidamente atestada, pelo servidor designado como Fiscal de Contrato 
pela Secretaria requisitante;  
8.2.4. Prestar à Contratada e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da Nota de Empenho;  
8.2.5. Emitir empenho e Nota de Autorização de Despesa (NAD) no valor e quantidade a ser 
contratada;  
8.2.6. Receber, analisar e decidir sobre os serviços entregues em prazo não superior a 05 (cinco) 
dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento;  
8.2.7. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas;  
8.2.8. Fiscalizar a execução dos serviços, objeto do contrato;  
8.2.9. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade 
na execução do contrato. 
8.2.10. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto 
licitado e/ou vício no serviço adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas do recebimento da comunicação;  
8.2.11. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.  
8.2.12. Conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto da presente licitação.  
8.2.13. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo com 
as obrigações assumidas.  
8.2.14. Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso;  
8.2.15. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas pela contratada.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
9.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual; 

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.1.1. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração.  

9.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n° 8.666/93 e art. 7º da Lei n° 10.520/02. 
9.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 
10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
9.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
9.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 
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d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 

9.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente 
fundamentado. 

9.7. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

9.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
10.1. A Contratada reconhece há prerrogativas inseridas no artigo 77 e seguintes, da Lei 8.666/93, que 
estipula a rescisão Administrativa.  
10.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, se sujeita a 
contratada ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
11.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidores nomeados para esta finalidade, 
conforme estabelecido no Termo de Referência do edital.  

1.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA; 
11.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar 
a perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da 
execução dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
11.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização; 
11.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente 
contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de 
contrato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 

11.2. A contratada obriga-se a entregar os produtos conforme especificação estabelecida no edital. 
11.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
12.1 Aplica-se a Lei nº. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 
casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
13.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no PREGÃO ADESÃO Nº 054/2023, bem como, 
os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
14.1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos produtos 
entregues e aceitos. 
15.2. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
15.3. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 

15.3.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ou apostilamento ao presente contrato administrativo; 

15.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito; 
15.5. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Sorriso -MT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO 
16.1. Atuará como fiscal do Contrato originado do presente procedimento, os servidores nomeados através 
de Portaria especifica para tal finalidade. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
TITULAR: DAVID RONAN DOS PASSOS DA SILVA. 
SUBSTITUTO: LEANDRO GAMLA NUNES  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
17.1. A Aquisição dos itens objeto do presente contrato será autorizada, em cada caso, pelo ordenador de 
despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os 
quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso – MT, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
   

       E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 
presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
                                                                                                        Sorriso – MT, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

(assinatura digital) 
MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ARI GENEZIO LAFIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 FORGOV CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA ME 
MARCOS ANTONIO MAIA 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

(assinatura digital) 
CAROLINA ALVES L. OLBERMANN 

CPF:026.062.901-43 

 
 

(assinatura digital) 
MARISETE M. BARBIERI 

CPF: 651.470.061-68 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONTRATO N.º 251/2023– 
PREGÃO ADESÃO Nº 054/2023 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SORRISO/MT 
CONTRATADO: FORGOV CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA ME 
DATA: 11/09/2023 - VIGENCIA: 11/09/2023 A 10/09/2023 
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
OBJETO: “ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. º 095/2023, PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2023, 
PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE-MT, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA A LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DE XMLS DO APLIC/TCE-MT PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
SORRISO-MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS”. 07 DE OUTUBRO DE 2.023- PUBLIQUE-
SE E/OU AFIXE-SE - ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

 


